
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No. 2.941/95 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo /Antônio da Patrulha, no uso das 
at r i bui fões que lhe são conferidas por 
Lei . 

F A ç O S A B E R , q ue a C â. ?» a r a M u n i c i p a 1 
aprovou e eu sanciono a segui rrte Lei. 

!r J G 0 1 o . ••••• F i c a s u p I e w e n t a d a a s e g u i n t e d o t a ç. ã o o r ç. a m e n t á r i a 
conforme segues " 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2.001 Manutenção dos serviços da Câmara 
3.1.1.1- Pessoal Civi1 .......................R$ 1.00S,1S 

(TIGO 2o. - Servirá de recurso parp^ cobrir a suplementação 
constante no artigo anterior,' a redução da seguinte 
dotação orçamentárias 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Projeto 1.001- Início da Const rução do prédio da Câmara 

Municipa 1 
4.1.1.0- Obras e Instalações ................ .R$ 1.008,18 

\<TIGO 3o. - Revogadas as disposições em cont rá rio, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

miNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho de 1995 

FERULIO TTDESCÜ NETTO 
Prefeito Muni ci pal 

EGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALimmmiWl^OS 
ecretári íil de Âbmi n i st raç ão 
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